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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. 
APLICAÇÃO RETROATIVA DO ART. 28-A DO CPP (ANPP). DENÚNCIA 
RECEBIDA. IMPOSSIBILIDADE. READEQUAÇÃO DAS PENAS 
ALTERNATIVAS. DESCABIMENTO. PRECEDENTES.
1. A decisão agravada revela-se consentânea com a jurisprudência deste 
Superior Tribunal, devendo ser mantida por seus próprios fundamentos.
2. Quanto á aplicação do ANPP, a jurisprudência desta Corte firmou 
compreensão de que, considerada a natureza híbrida da norma e diante do 
princípio tempus regit actum em conformação com a retroatividade penal 
benéfica, o acordo de não persecução penal incide aos fatos ocorridos 
antes da entrada em vigor da Lei 13.964/2019 desde que ainda não tenha 
ocorrido o recebimento da denúncia (EDcl nos EDcl no AgRg no AREsp 
1.319.986/PA, Rel. Ministro OLINDO MENEZES (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 
18/5/2021, DJe 24/5/2021).
3. Caso em que não há nenhuma ilegalidade na substituição da pena 
privativa de liberdade realizada pela autoridade judiciária que, dentro dos 
limites da discricionariedade que lhe é conferida pela legislação penal e 
após proceder à análise das particularidades do caso concreto, decidiu pela 
imposição de duas penas restritivas de direitos (art. 44, § 2º, do CP).
4. Conforme a jurisprudência, inexiste direito subjetivo do réu em optar, na 
substituição da pena privativa de liberdade, se prefere duas penas restritivas 
de direitos ou uma restritiva de direitos e uma multa. E, se ao tipo penal é 
cominada pena de multa cumulativa com a pena privativa de liberdade 
substituída, não se mostra socialmente recomendável a aplicação.
5. Agravo regimental improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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acordam os Ministros da SEXTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão 
virtual de 08/11/2022 a 14/11/2022, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Laurita Vaz, Rogerio Schietti Cruz, Olindo Menezes 
(Desembargador Convocado do TRF 1ª Região) e Antonio Saldanha Palheiro votaram 
com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento a Sra. Ministra Laurita Vaz.
 

Brasília, 14 de novembro de 2022.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. 
APLICAÇÃO RETROATIVA DO ART. 28-A DO CPP (ANPP). DENÚNCIA 
RECEBIDA. IMPOSSIBILIDADE. READEQUAÇÃO DAS PENAS 
ALTERNATIVAS. DESCABIMENTO. PRECEDENTES.
1. A decisão agravada revela-se consentânea com a jurisprudência deste 
Superior Tribunal, devendo ser mantida por seus próprios fundamentos.
2. Quanto á aplicação do ANPP, a jurisprudência desta Corte firmou 
compreensão de que, considerada a natureza híbrida da norma e diante do 
princípio tempus regit actum em conformação com a retroatividade penal 
benéfica, o acordo de não persecução penal incide aos fatos ocorridos 
antes da entrada em vigor da Lei 13.964/2019 desde que ainda não tenha 
ocorrido o recebimento da denúncia (EDcl nos EDcl no AgRg no AREsp 
1.319.986/PA, Rel. Ministro OLINDO MENEZES (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 
18/5/2021, DJe 24/5/2021).
3. Caso em que não há nenhuma ilegalidade na substituição da pena 
privativa de liberdade realizada pela autoridade judiciária que, dentro dos 
limites da discricionariedade que lhe é conferida pela legislação penal e 
após proceder à análise das particularidades do caso concreto, decidiu pela 
imposição de duas penas restritivas de direitos (art. 44, § 2º, do CP).
4. Conforme a jurisprudência, inexiste direito subjetivo do réu em optar, na 
substituição da pena privativa de liberdade, se prefere duas penas restritivas 
de direitos ou uma restritiva de direitos e uma multa. E, se ao tipo penal é 
cominada pena de multa cumulativa com a pena privativa de liberdade 
substituída, não se mostra socialmente recomendável a aplicação.
5. Agravo regimental improvido.

RELATÓRIO
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Trata-se de agravo regimental interposto por Wagner Steudel contra a 

decisão monocrática, de minha lavra, por meio da qual deneguei a ordem, nos termos 

da seguinte ementa (fl. 369):

HABEAS CORPUS. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO 
PERMITIDO. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO 
PENAL - ANPP (ART. 28-A DO CPP). APLICAÇÃO RETROATIVA. 
IMPOSSIBILIDADE. DENÚNCIA JÁ RECEBIDA QUANDO DA VIGÊNCIA DO 
INSTITUTO. PRECEDENTES. READEQUAÇÃO DAS PENAS ALTERNATIVAS. 
DESCABIMENTO. ESCOLHA DO MODO DE APLICAÇÃO. ART. 44, § 2º, DO CP. 
DISCRICIONARIEDADE DO JULGADOR. PENA DE MULTA QUE NÃO SE 
MOSTRA SOCIALMENTE RECOMENDADA. PRECEDENTES DESTA CORTE 
SUPERIOR. ILEGALIDADE MANIFESTA NÃO EVIDENCIADA.

Ordem denegada.

No presente recurso, a defesa reafirma que o recebimento da denúncia não 

impede a aplicação do art. 28-A do Código Processo Penal, introduzido pela Lei 

13.964/19, por ser norma mais benéfica e de caráter material e processual.

Repisa, ainda, a argumentação de que o Juízo sentenciante optou pela  

substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito, consistente 

em prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária, sem nenhuma 

fundamentação idônea.

Por fim, requer a reconsideração da decisão agravada para suspender o 

julgamento do feito e convertê-lo em diligência a fim de determinar a intimação do 

Ministério Público na origem para oferecer o acordo de não persecução penal ao 

assistido, já que preenchidos os requisitos legais do art. 28-A do CPP. 

Subsidiariamente, seja reconhecida a ilegalidade do acórdão impugnado, para o fim de 

READEQUAR as penas substitutivas, de modo a substituir a pena de reclusão imposta 

ao assistido por uma restritiva de direitos (prestação de serviços à comunidade) e multa 

(em vez de duas penas restritivas de direitos), nos termos do § 2º do art. 44 do CP (fl. 

387).

É o relatório.

VOTO

O agravo regimental não merece provimento, tendo em vista que a decisão 

ora agravada se revela consentânea com a jurisprudência deste Superior Tribunal, 

devendo ser mantida por seus próprios fundamentos.
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No caso, apliquei a jurisprudência desta Corte, que firmou compreensão de 

que, considerada a natureza híbrida da norma e diante do princípio tempus regit actum 

em conformação com a retroatividade penal benéfica, o acordo de não persecução 

penal incide aos fatos ocorridos antes da entrada em vigor da Lei 13.964/2019 desde 

que ainda não tenha ocorrido o recebimento da denúncia (EDcl nos EDcl no AgRg no 

AREsp 1.319.986/PA, Rel. Ministro OLINDO MENEZES (DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 18/5/2021, DJe 

24/5/2021).

Sobre o tema, confiram-se, ainda, os seguintes precedentes das duas 

Turmas Criminais que compõem o Superior Tribunal de Justiça:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. CRIME DE 
ESTELIONATO. CRIME PRATICADO POSTERIORMENTE À LEI N. 11.596/2007. 
ACÓRDÃO CONFIRMATÓRIO DA SENTENÇA. REDUÇÃO DA PENA. ÚLTIMO 
MARCO INTERRUPTIVO. ENTENDIMENTO DO STF. NÃO OCORRÊNCIA DA 
PRESCRIÇÃO. ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. ART. 28-A DO CPP. 
IRRETROATIVIDADE DA LEI. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração destinam-se a desfazer ambiguidade, aclarar 
obscuridade, eliminar contradição ou suprir omissão existentes no julgado (art. 619 
do CPP).

2. É cabível o reconhecimento da extinção da punibilidade de ofício, em 
qualquer fase do processo (art. 61 do CPP).

3. Nos termos do inciso IV do art. 117 do Código Penal, o acórdão 
condenatório interrompe a prescrição, inclusive quando confirma a sentença de 
primeiro grau, seja mantendo, reduzindo ou aumentando a pena anteriormente 
imposta (STF, HC n. 176.473/RR).

4. O posicionamento do STF firmado no HC n. 176.473/RR somente se aplica 
aos crimes praticados após a alteração legislativa inserida pela Lei n. 11.596/2007, 
que incluiu o acórdão condenatório no rol das hipóteses de interrupção da 
prescrição. A delito anterior aplica-se o entendimento vigente à época, no sentido 
de que o marco interruptivo da prescrição é apenas a sentença condenatória 
recorrível.

5. É inviável a análise de matéria não suscitada no recurso especial e 
apresentada posteriormente, em agravo regimental e/ou embargos de declaração, 
caracterizando inovação recursal.

6. A norma do art. 28-A do CPP, que trata do acordo de não persecução 
penal, somente é aplicável aos processos em curso até o recebimento da 
denúncia.

7. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgRg no AREsp 1375327/RS, Ministro João Otávio de Noronha, 

Quinta Turma, DJe 05/03/2021 - grifo nosso)
 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DESVIO 
DE VERBAS PÚBLICAS. ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 
RETROATIVIDADE SOMENTE POSSÍVEL AOS PROCESSOS EM CURSO ATÉ 
O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. SITUAÇÃO NÃO VERIFICADA NA 
HIPÓTESE. FIXAÇÃO DA REPRIMENDA. CONCURSO EVENTUAL DE 
PESSOAS. POSSIBILIDADE DE MAJORAÇÃO DA PENA-BASE. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA N. 83 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Consoante entendimento pacificado no âmbito desta Corte, a possibilidade 
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de aplicação retroativa do instituto relativo ao acordo de persecução penal, previsto 
no art. 28-A do CPP, inserido pela Lei n. 13.964/2019, somente é possível aos 
processos em curso até o recebimento da denúncia, situação não verificada na 
espécie.

2. Segundo a orientação deste Superior Tribunal, não há ilegalidade na 
majoração da pena-base, em razão do concurso de pessoas, quando se trata de 
crime que admite o concurso eventual, porquanto não se trata de circunstância 
ínsita ao tipo penal. Incidência da Súmula n. 83 do STJ.

3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 1561858/RS, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, 

SEXTA TURMA, DJe 18/05/2021 - grifo nosso)

Por fim, não há nenhuma ilegalidade na substituição da pena privativa de 

liberdade realizada pela autoridade judiciária, que, dentro dos limites da 

discricionariedade que lhe é conferida pela legislação penal e após proceder à análise 

das particularidades do caso concreto, decidiu pela imposição de duas penas restritivas 

de direitos (art. 44, § 2º, do CP). O entendimento do Tribunal estadual, como 

afirmado, amolda-se à jurisprudência desta Corte Superior. Além dos precedentes já 

citados, eis um ainda mais recente sobre o tema: AgRg no HC n. 393.214/SC, Ministro 

Antonio Saldanha Palheiro, Sexta Turma, DJe 19/8/2022.

Assim, não há falar em ilegalidade no acórdão denegatório.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo.
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TERMO DE JULGAMENTO
SEXTA TURMA

AgRg no HC 642.819 / SC
Número Registro: 2021/0029501-2 PROCESSO ELETRÔNICO

MATÉRIA CRIMINAL

Número de Origem:
00023636120188240041 23636120188240041

Sessão Virtual de 08/11/2022 a 14/11/2022

Relator do AgRg 
Exmo. Sr. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR

 Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra LAURITA VAZ

 Secretário
Bela. GISLAYNE LUSTOSA RODRIGUES

AUTUAÇÃO

IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

RENATO MORENO DOS SANTOS - PR050060
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
PACIENTE : WAGNER STEUDEL
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ASSUNTO : DIREITO PENAL - CRIMES PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO EXTRAVAGANTE - 
CRIMES DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : WAGNER STEUDEL
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

RENATO MORENO DOS SANTOS - PR050060
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

TERMO

A SEXTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual de 08/11/2022 a 14/11
/2022, por unanimidade, decidiu negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.
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Os Srs. Ministros Laurita Vaz, Rogerio Schietti Cruz, Olindo Menezes (Desembargador
Convocado do TRF 1ª Região) e Antonio Saldanha Palheiro votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento a Sra. Ministra Laurita Vaz.

 

Brasília, 15 de novembro de 2022
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